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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI Nll 1368/89 

o PREFEITO.MUNICIPAL DA SSRRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de auas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - Fica alterado para 100%(cem por cento) a gratificação 

prevista no Art. 111, da Lei nll 1015/86, de 08,08.86. 

Art. 211 - Fica instituida, a gratificação de Auxilio para dif.! 

rença de caixa, no indica de 40%(quarenta por cento)' 

do vencimento do n!vel inicial do cargo para os servi 

dores que estiverem no efetivo exerc!cio de ativid,! 

de de Tesouraria, conforme preceitua o Art. 169 da 

Lei n11 778/Bl(Estatuto doa Funcionários PÚblicos da 

Serra). 

Art. 3R - Fica inatitu!da a gratif'icação de produtividade no V! 
lor de 80%(oitenta por cento) do vencimento inicial 

do cargo, para os Fiscais de Rendas, que estiverem 

no exerc!cio da função de avaliação de Bens Imóveis. 

Parágrafo Õnico - Farão jÚs a gratificação somente os Fiscais 

de Rendas no total de 02(dois), designados pelo Depa~ 

tamento de Receita/Divisão de Fiscalização de Rendas, 

obedecendo o periodo mini.mo de 30(trinta) dias, e no 

máximo de 60(aeseenta) dias. 

Art. 411 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r! 

troagindo os seus efeitos a 01 de agosto de 1989,rev~ 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 16 de Outubro de 1989. 
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